
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO

ESTRATÉGICA POR RESULTADOS APLICADA À GESTÃO PÚBLICA, NA
MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD) - FACC/UFMT

DESPACHO

  

Processo nº 23108.070595/2025-24

Interessado: Coordenação do Curso de Especialização MBA em Gestão Estratégica por
Resultados Aplicada à Gestão Pública, na modalidade de Educação a Distância (EaD) - FACC/UFMT

  

A COORDENAÇÃO DA ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESTRATÉGICA POR RESULTADOS
APLICADA À GESTÃO PÚBLICA (GERAGP/FACC/UFMT) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA PORTARIA
PROPG - UFMT NO 116, DE 23 DE JULHO DE 2025.

 

 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para constituírem a Banca Examinadora do Processo Seletivo
Específico - EDITAL Nº 001/2025/GERAGP/UFMT – ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESTRATÉGICA
POR RESULTADOS APLICADA À GESTÃO PÚBLICA – MODALIDADE A DISTÂNCIA, RELATIVO
AO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTA DOCENTE, PARA ATUAÇÃO COMO PROFESSOR(A)
FORMADOR(A) DAS DISCIPLINAS DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO
ESTRATÉGICA POR RESULTADOS APLICADA À GESTÃO PÚBLICA – SISTEMA UNIVERSIDADE
ABERTA DO BRASIL:

 

BANCA:

VERGILIO PRADO SOGABE - SIAPE: 1996030

GELCIOMAR SIMÃO JUSTEN - SIAPE: ;

LÚCIA REGINA SILVEIRA AUOZANI- SIAPE: 2397857

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO AUGUSTO RAMALHO DE SOUZA ,
Coordenador(a) do MBA GERAGP EaD - FACC / UFMT , em 22/08/2025, às 12:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8310136 e o código CRC 6CC6370C.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23108.070595/2025-24 SEI nº 8310136
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